EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 564/2014
Suprime as alíneas “l” e “m”constantes do art. 1º, do Projeto de Lei  Complementar nº 564/2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam suprimidas as alíneas “l” e “m” do art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 564/2014.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.
 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de abril de 2014.
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho

Vereaor
